
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAQUIRAí

- MS - ITAOUI-PREV
Conselho C(rra(ror

Gêstão 202312027

RESOLUCÀO N" OO5/2024

Torna pública a deliberação do Conselho Curador
quanto ao credenciamento de Instituições Financeiras
de acordo com a Portaria pela MPS n " 44012013,

Resolução BC CMN n" 4.96312021, e a Portaria MTP
n" 146712022, e alterações posteriores.

O Conselho Curador do lnstituto de Previdência Social dos Servidores

Municipais de ltaquiraÍ/MS - ITAQUI-PREV, em conformidade com o disposto na Lei

Complementar Municipal no 05212011, de 25 de novembro de2O11.

CONSIDERANDO o ATESTADO DE RECONHECIMENTO DE

CAPACIDADE DE CUMPRIMENTO DE DEVER FIDUCIARIO, emitido pelo Comitê

de lnvestimentos do lnstituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de

Itaquiraí/MS - ITAQUI-PREV;

CONSIDERANDO as deliberaçoes constantes da Ata no

O1O\2O24 de 1 7 de setembro de 2024 do Comitê de lnvestimentos;

RESOLVE,

AÉ. ío. Aprovar o Credenciamento da respectiva lnstituição Financeira:

I - BB GESTÃO DE RECURSOS - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E

VALORES MOBILIÁRIOS S.A - CNPJ: 30.822.936/000',l-69;
ll - BANCO DO BRASIL S.A. - CNPJ: 00.000.000/0001-91 .

Art. 20. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a partir de 1010912024.

Itaquiraí - MS, 17 de setembro de 2024
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